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APROVAÇÃO DE INSTRUMENTO CONVOCA TÓRIO 

PARECER JURÍDICO 

RELATÓRIO 

Em atendimento ao Parágrafo Único do Artigo 38 da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores, consulta-me a Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Minduri -
MG, se a minuta do instrumento convocatório relativo ao Processo de Licitação n° 035/2014 na modalidade de 
Carta Convite, que o governo municipal de Minduri - MG pretende instaurar para a Aquisiçlo r/e Materiais r/e 

• ~onstruçlo para alleforma rio Sallo r/e realizaçlo r/os Projetos r/o CIIAS, 06cinas e atiYirlarles com os !JeneRcilrios rio Programa 
Bolsa Famllia e com llecurso financeiro rio IGOBF, para atender a equipe rio CIIAS r/a Secretaria Municipal r/a Assistlncia Social r/e 
Minrluri- MG no exerr:/éio r/e 2014 e conforme itens das planilha do anexo I que é parte integrante deste Convite 
durante o exercício de 2014, relacionado no Formulário de Proposta, Minuta de Contrato e Anexos constantes da 
Cartà Convite 026/2014, parte integrante do edital, está em condições de ser aprovada. 

O Assessor Jurídico do Município de Minduri - MG , acompanhou a Minuta a ser examinada do 
respectivo Processo Licitatório n° 035/2014. 

Lido e examinado os autos passo a opinar. 

FUNDAMENTOS 

O objeto da Licitação e o valor orçado na requisição enquadram o certame no inciso 11, alínea 
~"a" do artigo 23 da Lei 8.666/93, isto é, definem como Modalidade para a Licitação a CARTA 
' ·CONVITE. Está portanto, correta a modalidade escolhida. 

Quanto ao texto, sob o aspecto jurídico, atende às finalidades a que se propõe, cumprindo às 
exigências do art 40, caput e incisos, da Lei das Licitações, estando correto o tipo MENOR PREÇO 
POR ITEM para julgamento, considerando o objeto em Licitação. 
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A documentação solicitada aos participantes está plenamente autorizada pela 
legislação regedora da matéria. No caso em estudo, por se tratar de Convite, foi simplificada a 
documentação conforme previsto no § 1° do art 32 do Estatuto das licitações sendo no entanto 
necessária a apresentação das Certidões do INSS e FGTS, obrigatórias por Leis específicas. 

Como instrumento contratual está definido o Contrato e a Ordem de Compra 
perfeitamente autorizada pelo art 62, "caput" da lei já citada. 

Dessa maneira o texto do edital e seus anexos atendem às prescrições da Lei 
8.666/93. 

~ 

~ONCLUSÃO 

Como estão satisfeitos todos os aspectos legais, o instrumento convocatório o 
Processo n° 035/2014, mereceu a minha aprovação, razão pela qual coloco a chancela deste serviço 
em todas as páginas do documento examinado. 

Lembramos que, conforme previsto no inciso IV do artigo 21 da Lei 8.666/93, o prazo 
mínimo de 05 (CINCO) dias entre a divulgação do instrumento convocatório e o recebimento das 
propostas deverá ser respeitado, considerando-se a modalidade e o tipo de Licitação adotados. 

Para finalizar alertamos que o certame deverá merecer a divulgação prevista art 22 § 
3° por se tratar de Licitação na Modalidade de Convite. 

-~ I Este é o meu parecer. 

Minduri- MG, 16 de Junho de 2014 

Assessor Jurídico do Município de Minduri- MG 
OAB MG 105711 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO No 035/2014 

CONVITE N°. 026/2014 
PROCESSO No 035/2014 

Pelo presente instrumento , ficam convocados e convidados todos os interessados do ramo pertinente em 
participar deste certame de preços para: Aquisiçlo de Materiais de Construçlo para a Reforma do Sallo de reaHzaçlo dos 
Projetos do CHAS, Oficinas e atividades com beneficiários do Programa Bolsa Famdia e com Recurso Financeiro do /GOBF, para 
atender a equipe do CHAS da SecrBtaria Municipal da Assistlncia Social de Minduri- MG no exercfcio de 2014, conforme anexo 
I e formulário de proposta, que são parte integrante deste Convite. 

O Convite será encerrado às 13:45 horas do dia 24/06/2014, com abertura às 
14:00 horas, das propostas recebidas dos licitantes pela Comissão Permanente de Licitação e 
Assessoria Jurídica do Município de Minduri - MG , na sede da Prefeitura Municipal de 
Minduri/MG, sita à Rua Penha, n°. 99, Bairro Vila Vassalo nesta cidade de Minduri- MG. 

Eventuais interessados que desejarem participar do presente CONVITE, e que 
estejam cadastrados no ramo pertinente, deverão manifestar seu interesse com antecedência 
mínima de 24 horas do prazo de encerramento e retirar o edital e seus anexos no endereço acima 
mencionado. 

Minduri- M 

Assessor Jurfdico do Municfpio de Minduri - MG 

Rua Penha 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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REGULAMENTO DE LICITAÇÃO 

ThWORMAÇÕESCO~LEMENTARES 

Prezados Senhores, 
.. r:/ ....__ _ _./ 

1. Esta empresa fica convocada a participar da presente Carta Convite, devendo, para tanto, 
proceder da seguinte forma: 

a) Preencher o formulário anexo, discriminando os preços solicitados; 

b) Devolver o formulário preenchido no Setor de Licitação desta Prefeitura, até às 13:45 
horas do dia 24 de junho de 2014, com a abertura das propostas que acontecerá as 14:00 horas, em envelope 
indevassável e lacrado, subscrito com o nome da empresa e mais os seguintes dizeres: "Carta Convite n°. 

~26/2014 - Prefeitura Municipal de Minduri I MG". 

2. Cópia deste convite está sendo afixada no local de costume desta Municipalidade ( Mural 
da Prefeitura ), a fim de que qualquer interessado, cadastrado na correspondente especialidade, manifeste seu 
interesse com a antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas da apresentação das propostas, conforme 
artigo 22, § 3°, da Lei n°. 8.666/93, com suas alterações posteriores. 

3. O formulário anexo poderá ser substituído por proposta datilografada, sem emendas, rasuras 
ou entrelinhas, em papel timbrado ou com o carimbo da proponente, desde que constem da mesma todos os 
elementos solicitados por esta Carta Convite, contendo, ainda, a data e a assinatura do responsável pela 
empresa. 

• O julgamento será realizado tomando como critério a ualidade do produto I materia 
e menor re o cotado or item da ~ro sta apresentada. 

5. Será declarada vencedora a proposta, desde que atendidas as demais condições exigidas 
neste edital. 

6. Serão desclassificadas as propostas que apresentarem preços manifestamente excessivos, 
~\rrisórios, simbólicos ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, não 

sendo considerada a oferta de qualquer vantagem não prevista neste ato de convocação. 

7. As propostas poderão ser abertas no mesmo dia, desde que as empresas licitantes estejam 
todas devidamente habilitadas e abram mão do prazo recursal, caso contrário, deverão ser abertas com no 
mínimo 48:00 (quarenta e oito) horas, em sessão pública a ser realizada, a partir da abertura dos envelopes de 
documentação. 

8. A presente licitação é regida pela Lei 8.666/93, com suas alterações posteriores, sendo que a 
apresentação da proposta implica na declaração do proponente de que conhecem os seus termos, estando sujeito 
às sanções administrativas, civis e penais, na hipótese de inadimplência ou transgressões das normas legais. 

Rua Penha 99- Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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9. Caso estando o objeto da licitação baseado em projetos básicos e memoriais descritivos, os 
mesmos serão fornecidos aos interessados e farão parte integrante do edital de convocação. 

1 O. Na hipótese de serviços, serão os mesmos prestados nos locais indicados neste convite, 
correndo por conta e risco do contratado os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 

11 . Os bens adquiridos por esta licitação serão colocados por conta e risco do fornecedor, no 
Setor de Assistência Social da Prefeitura de Minduri MG, localizado na Rua Penha, n°. 99,Vila Vassalo nesta 
cidade ocasião em que serão conferidos. ualquer divergência entre os bens entregue e as especificações 
deste convite, no que tange qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução dos mesmos, 
"ndependente de qualquer pagamento a titulo de indenização, ainda que detectado o vicio i!PÕ5 o 

cebimento, sem prejuízo das san ões a que se refere o artigo 87 da 8.666/93. 

12. Os recebimentos provisório e definitivo obedecerão à forma disposta na Lei 8.666/93 . 

13. No caso de empate entre duas ou mais propostas a classificação far-se-á mediante sorteio 
em público, nos termos do§ 2°. do artigo 45 da Lei 8.666/93. 

14. Os recursos cabíveis obedecerão os prazos fixados pelo artigo 109 da Lei 8.666/93. 

15. Os pagamentos serão efetuados A VISTA , conforme prazo estabelecido no presente 
convite, mediante exibição da respectiva documentação fiscal ( NF ) e previdenciária e entrega dos 
materiais em perfeitas condições de uso e também após a conferência e aceitação do produto feita pelo 
setor responsável da Assistência Social de Minduri MG e mediante também da Ordem de Fornecimento 
devidamente autorizadas pelo Sr. Prefeito Municipal de Minduri- MG . 

16. A documentação previdenciária a ser exigida quando do pagamento pela Prefeitura refere
se à apresentação de cópia autenticada da guia de recolhimento quitada de que trata § 4°. do artigo 31 da Lei 
8.212/91, com a redação da Lei n°. 9.032/95. 

17. Os pagamentos efetuados em excedimento respectiva ordem cronológica de suas 
exigibilidades serão atualizados pelo INPC ou outro índice que venha a substituí-lo por força de determinação 
governamental. 

18. A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura prestará outras informações havidas 
como necessárias pelos proponentes. 

19. Integra este convite, independentemente de transcrição, Anexo I, Anexo II e formulário 
padronizado de proposta. 

Minduri- M 

Lucas 
Presidente da Comissilo 
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ANEXO I DA CARTA CONVITE No. 026/2014 
Objeto: 

de Materiais a 1/eforma do Sallo de dos 
beneRciários do Programa Bolsa Famdia e com 1/ecurso Financeiro do IGOBF, para atender a equipe do CHAS da Secretaria 
Municipal da Assistlncia Social de Minduri- MG no exercfcio de 2014 ,conforme anexo I e formulário de proposta, que são 
parte integrante deste Convite , compreendendo: 

1 Ob" - IJeto 
ITEM QUANT. 

1.00 100 
2.00 50 
3.00 50 

"' 4.00 12 
5.00 03 
6.00 04 
7.00 10 
8.00 20 
9.00 05 

10.00 10 
11.00 200 
12.00 200 
13.00 100 
14.00 150 
15.00 48 
16.00 20 
17.00 10 
18.00 50 
19.00 150 
20.00 50 
21.00 180 
22.00 10 
23.00 04 
24.00 01 
25.00 03 
26.00 03 
27.00 03 
28.00 03 
29.00 300 
30.00 300 
31.00 200 
32.00 15 
33.00 20 
34.00 06 
35.00 05 
36.00 03 

PLANILHA 
MATERUUSDECONSTRUCÃOPROGRAMAIGDBF 

UNID. Especificação 
se Cimento CP IT 50 Kg 

se Cal p/ massa 18 Kg CH11l 

se Cal p/ pintura 8 Kg 
M3 Areia lavada média 
M3 Brita calcaria n° 1 

Uni Impermeabilizante Líquido p/ massa lata 18 L 

Uni Ferro CA. 50 5/16 

Uni Ferro CA. 50 3/8 

Uni Ferro CA. 50 4.2 

Kg Arame recozido liso 18 

ML Caibo serrado eucalipto (5x6) em 

ML Peça serrada eucalipto (6x12) em 

ML Tábua serrada de eucalipto 0,30 em 

ML Tábua serrada de eucalipto llcm 

Uni Moirão eucalipto tratado comp. 3,00m 

Uni Maderite esp. 1 Omm 1,1 Ox2,20 

Kg Prego 1 7x27 

ML Conduite corrugado 3/4 pvc SOm 

Uni Lixa de massa p/ pintura n° 80 

Uni Lixa de ferro n° 80 
Mz Forro PVC branco 200MM 

ex Grampo de fixação p/ forro 

Uni Porta de ferro c/ veneziana 

Uni Pia p/ cozinha 1,20x60 

Uni Vaso sanitário com caixa acoplada 

Uni Lavatório Médio Branco 

Uni Coluna p/ lavatorio 

Uni Torneira cromada p/ lavatório C-23 1 

ML Cabo flexível 1,5 mm 

ML Cabo flexível 2,5 mm 

ML Cabo flexível 6,0 mm 

Uni Tomadas 110V 

Uni Tinta látex p/ pintura 1° linha lata 18L 

Uni Tinta esmalte 1 o linha lata 3,6 L 

Uni Selador p/ pintura látex lata 18 L 

Uni Thiner lata 3,6L 
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02- DA DOCUMENTAÇÃO: 

roponente deverá a resentar os seguintes documeuto""'=s_ ......... 
Prazo de Validade 
-Certificado de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS; 
- Certidão Negativa de Débito - CND - para com o INSS; 
- Contrato Social e suas posteriores alterações; 
- Registro na Junta Comercial; 
- Certidão de Débitos Trabalhistas; 
- Cartão de CNPJ. 
- No caso de representante da empresa , apresentar uma procuração e toda documentação deverá estar autenticada em 
Cartório. 

3) - CONDidJES h E FORNECIMENTO I PAGAMENTO 

-Conforme Minuta de Carta Contrato de Fornecimento e 
/' 

Minduri- M 
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' J 

Primeira 

Segu:'tda 

§ 12 

. 2. 

Quarta 

JA .)UEI,Ii'TE DA SILVA PJ,CHI~CO E SE,VA, .Braoilo iro., car"::Jilc.: Jomerciante, 

Jlatlll'al de Cruzilia/ MG , nascida aon. ?.3/<?3/L96fi,res idente a Av. 

Orland i nCJ souzc, A.ndr<Ld.e n º -87,Ce ., tro; ~1 il'l.t).tU·i/JiG.t P~:r:;; c:.dor da cnr

t e irCI. de idc ttidade n !- M-5.036.835 expedido pela Secret árin De 

Set,'1.l.ra.I}.Ç a PÚblica-II!G em 31/07/87., dev i dw:wn te inscrito no Cl'P (J,JF ) 

s ob . o DnU Hll- 545 325 076-3 4 e RICJ\P..DO VILELA AJ"VES,Brasilei

r o ,solteiro , c omerciant e, Nat ural de Cruzili o./MG, n aocido a os 1 4.' 

09 .70 resident e e domi cil i cuio u Run ~lajor Gabriel Penha De Andra

de nQ - 55 nt.l cidade De Minduri/t1G., port:.dor d a cn.rteiro. de idem

tido.de nQ- f:tl- 6 .419.362 expedida. pela Secretário. de Segurança .PÚ·-' 

blica-t::G em 14/09/89, devidamente inscrito no C 1P (i.TF) sob o n2- 1 

810 5)5 l76-53,resolvem de comum acordo orcanizur \.I.Ul" sociedade ' 

por cotas de rosponenb ilidade limitada, de ac ordo cor.1 a lei n Q- 1 

3. 708 de 1 0 de Janeiro de 1919 e o fazem medb.nte as cláusulas e 

c vndiçõos scg~J. iates: 

DEJTOr.;Ii;r_r; ~O SOCIA:::, 

A sociedo.de o.do":ara "- de:-.oob.açi:o social de K & ~ ~.:Il<JlJRI LI'DA e 

ODJETO SOCIAL 

A Sociedc:.dc terá como ramo a atividade o Conércio Varejist a de 

Madeiras e ma.teriais do constr ução en e;eral ••• 

CAUITAL SOCIAl , 

o capite.l sÓcial oer<:Í de cr:)50o.ooo ,oo (Quinhoi.'cos n il cru;;eiros) 

divid o em 1.000 cotas no v alor w1itÚI'io de cr.)500,00 (clui::..'lc:·l tos• 

cruzeiro s total'Jlente i n.tc.:;:re.::..iz:W.o , neste ato eo moeda corrente ' 

Nacional. , Que os doi:J SÓQ;iO sl:.bscreve::J e:: partes i.::;uois isto é 

• I • I 

O.OS DOClOS SC!'C. ::..1..-:i tuC.a u 

S3DE SOCIH 
A sociedade t cra sua sede sóc i nl a Rua Antonio Luiz Furtado n"-3 0, 

Cent r o- ~~~MG. 



, --- _./ 
/ / 

/ 

7~/,_/~~ · - ;S'ÔCIAL DA SOCIEDADE " K & R MIIIDURI LTDA " COM SEDE 
y 

· AONA 

§ 12 

§ 29-

,--.....,_ 

DltCIMA 

FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO 
falecimento de se' 

ou inter 

ditado. . , , · · , · · . . .. 
-se os herdeiros do :falecido ou int'.:J:!'d~tauo l".P.í~ . dene~m-em continua: 

na sociedade, receberão seuo haveres apurados em_ balanço geral ex

traordinário,levantado até 30 dias após o evento,em 06 (seis) pres 

tú..;Ões mensais iguais, vcnciveis a partir da a presentação do alvar 

judicial que autorize a adjudicação dao cotas ou do formal de part 

lha. 

-Ficam :facultadas , mediante acordo unâmime entre os eocios herde1 

roa, outras condições de pag~~ento, desde ~ue não afetem a situaç8 

econôp1ica financeira da sociedade, sendo os títulos referidos no I 

ratraf'o anterior ,serao emitidos pela sociedade, com aval do eÓcic 

permanecente., 

- AJ3ERJ:URA DE FILIAIS 

A SOCIEDADE NÃO J?OSSUI FILIAISt .i?O:D sr:no ,entretonto abrilaa quan1 

lhe convier, em ~ualquer. parte do território Nacional. 

lO!l PRn!EIRA -TRANSFERENCIA DE COTAS 

~9" SZG'C1ffiA 

~ 
Q( I 

r-1 

C/l 

;;1 
~ 
~ 

m::mroM DOS sÓcios poderão transferir suas cotus a estranhos sem 

plena ~1uência do outro, que sempre terá preferência em igualdad' 

de condições para suo. aquisição. 

D.ECiu•\.RA!:: AO 

Os sÓcios declaram expressamente que nao se acham inclusos nas p 

bições do arquivamento previsto no nQIII do artigo 38 da lei Fed 

ral n~= 4.726 de 13 de julho de 1965 

CASOS OMISSOS 
Os casos omissos serao resolvido a lttz da lei nt2 3708 de lO de J 

neiro de 1919 ,legislação posterior ::;.plicável a eopécie e enf:illl 

acordo com. as norma s de direi"',;o s cabíveis. 

-E, por estarem , assim justo e conb.L"ludos, firmam perante 02 (dw; 

as, dest~"lando-se 

Gerais. 
Minduri/MG 20 De 

03(tre ; 



SEXTA 

§ 32-

único 

INICIO DE nuqy; ÃO DAS ATIVIDADES 
O prazo de duração da sociedade seri 

atividades em 19/03/91 • 
ADJYrJJGSTRAÇÃO E ASS INAmtJ'IlA DOS DOCUMSI::TOS 

. ' 

A Sociedade será representada jud.ic~ente · e oxt:-'ajn1ici 
ç ~ • ." . , ('I • ,.., • t ) GI.-'-1J"'!C'"-J. 

por ambos os sÓcios, os quais distribuirão entre .s:í ·os enoargos ·~~--

raie de administração • .A1llbos os sÓcios ,qunndo no interesse e na r! 

presentação legal ·da ':sociedade, terão ~tribuições e poderes que á• 
lei ~onfere aos Gerentes de sociedade por cotas de Responsabilida

de Limitada, a fim de garantir o funcionamento da aociedade,poden

do para tanto emitir cheques, promissÓrias, aceitar duplicatas, en -
dossos e assinar qualquer documento pÚblico ou particular, que es-

teja dentro do ob~eto sÓcial. 

-Os sóc,ios gerentes ficarão dispensados de prestarem caução 

-Fica e~~ressamente proibido o uso da Razão SÓcial em operações 

estranhas, de mero favor, tais como : AVais, endossos, fianças etc 

.,salvo quando tais atos beneficiarem a prÓpria sÓciedade. 

Os sÓcios Jaqueline Da silva .Pacheco E Silva e Ricardo Vilela Al-' 

ves, quando no interesse da sociedade farão uso da Razão social 

assina~do em conjunto ou separadamente do seguinte modo: 

K & R MINDURI LTDA 

JÚ éucu . 
Jaqueline Da Silva Pa~}::{aêo E Silva 

X &: 2 MINDURI LTDA 

Ricardo Vilela Alves · 

RETIRADA PRÓ-LABORE 

Os sÓcios gerentes Jaqueline Da Silva Pacheco E Silva e Ricardo V,! 

lela Alves, receberão da sociedade uma retirada mensal PrÓ-labore• 

eq_uivalente a 01 (HUm) salário Minimo Regional e que poderá ser 

elevado até o máximo permitido pela legislação do Im .~ >o sto De Renda. 

,independente de alteração contratual. 

-RESULTADOS ANUAIS 
Os lucros ou prejuizos apurados em balanço geral,q_ue será levanta 
do anualmente, no dia 31 de Dezembro, serão atribuidos aos~Óc os' 
na proporção de seu capital. 

-Por deliberação dos sÓcios, os lucros apurq~os, 
tidos, para poGterior distribuição ou a.ument'ô oé 

pendente, eventuais prejuizos, 
sadas com lucros futuros. 

- A 

compeE, 
,...(\ . ~ \~ 



,,...-...., 
/ 

OU.A.RT.ll. A LTE R.A.Ç.Ã-0 CO TR.li.TUAL DA SOCIED.t..D B5 PRE S.4.RI.A. 
K & R tvl iNDURI L TOA - ·.~E 

RICAR DO VILE LA ALV ES- IJrJSI Ie lfO. CJ.S'"lOO SOl) o reg1me ele COI w nliJO un1 ersa l de 
bens. em pres.3rio . restCien te n~1 CICIJcle ele M111clur1 . (, n ;:t quJ SJ_lrJclo Co rJçZio de 
Jesus . n0 4 17. IMiffO VtiJ \l assJ IO, Cep 37 44 7-000 , ICi en tiCIJcle li3 M-·13 41 9 362 -S3P · 
MG e C PF n08 0. 535 17l:i-53 e SIMONE (30RE TI OS É VI LELA AL\'ES IJ rJslletr'"l 
CJSJCI J sol) o reg1 me ele conn n 5o un1 ersal ce ~)ens . e1 lpres,1nJ res 1clente nJ Cldacle 
de Mindun. ·; _ n3 RuJ SJgrJ r:lo CorJçJo de Jesus n0417 l)Ji rro Vr l3 \'assctlo , Cep 

37 447-000 , 1;:lentid3de n3 1- ·1 · 1 .323.378 . -S~3r' - 1Ci e CPF' nJ 2"'0 91 :. 838-4 un1cos 
sóc1os ciJ so c1eciJ e e1 1pres,'lm ll mltJclJ denomtnaciJ K 8 R MIN DUR L TOA - vlE c.om 
secle nJ vidade ele M1ncl uri. MCi i J RuJ .A.ntômo LtHZ FunJclo nJ 76 . Cep 374-17-000 , 
clev idnme nte reg tstrJcJJ nJ JuntJ ComerciJ I elo estJclo de t HiJS C1er, 1s so r) o NIRE n'' 
31203569062 e mscritJ no CNP MF sob o n035. 16 .228/000·I-69, resolve n el e comu n 
acorclo e nJ melhor forma de dtrei to proceclerem J preser te J lteraç5o e Jcl eq uaç5o Jo 
a uJI Cócligo Civil, confonn e JS cl<:\usuiJs e co ndições 'egu intes: 

I - O c.J pita l soci.JI ~ ele R$ 0.000 .00 (dez mi l rea is ). jó totJ.Ime nte integ r.J ii ZJ do e m 
m oed<J corrente do PJi s , p::tssJró J se r de RS 50 000 ,00 (c inqüe n 3 n111 reais) . 
sendo o prese nte Ju m en to totJ iment<:! in 'eçJr<Jii zado neste J o, em m oeci<J corre nte 
elo P<J ís . 

CO SOLIDAÇ .A.O De CON RATO SOCIA.L 

CL6 SUL.A.' PRL 'fE R.'\ - .A. soCJer:IJcle ÇIIÍJ sob J cl enomlli.:tç5o sock.l ele , ,g R 
INOU,=\ 1 L TOA - M E. com sede nJ CleiJóe o:le tv lll (lun (i llJ Rua t.. ntÕil iO LtJt: 

Furtaclo n(J7f3 . Cep 37.44 7-000 

C L .~ USI. LA SEG L t D.A. - o cap1w soci JI .:o de R$ :.o 000.00 (cinquentJ 11111 rea rs1. Jéi 
to.Jlmeme inteçJ rJiizJclo em moeda correme elo PJis . cll'.•lc!loo em ':•0 000 rci nqt ent3 rniiJ 
quotJs de R$ 1 00 (UI 1 reJI ) cJd3 umJ . e esr3 Jss1m chstn l)uido entf e os sócios 
RICARDO VILE L.ll, .A. LV ES 25.000 quotJs R$ 25 000,00 
SI MO E (30RE TI JOS E V ILELA .ALVES 25 .000 QUO as W 25 .000 00 

CLÁUSU LA ERCEl RA - A respo nsJbiliciJcl e de cJciJ sóc.io e restritJ o ;:~lor ele suJ s 
quotJs, mJs J ntXJ s respo nde n olidanamente pe la tmegn li::Jçâo elo cJpitJ I -sociaL 

CLÁUSULA. OUAR T.A - O Ol)jetivo ciJ SOCieCI Jcle e o comercio vare)IStJ de ma(leir::ts e 
mJ tenJIS de consi ruc3o e1 1 c1erJ I. prest.:rçJ,o ele se1v iços de rn5o-cle-obr e~ nJ 3reJ ele 
construç;)o civi l, · -

CLAUSL L.t., OU IN A - A J.O 1li 11Stra ç3o CIJ SOC ieCICtCie bem CO I~lC: O LISO elo li01 1e 
em p re sJ rt ~t l. ~ exerÇ<(IJ em conjumo ou tsoiJciJm>?.nrE- por am i)OS o:~ s · ;JOS . e-otanclo por 
este n ot1vo. expressJI 1e11te pro1biclos . sul)scrr:-ver enclüs ' OS s.:rques el e fa vor ·lanç ;,s 
ot. J i:>ono s Qt e poss Jt l envolver 1 r&s pon-sJ !)IIiCI3cle soc1JI Os ad·ni 1s ~- ~1clüre s 

res po óer3o pe rJr te 3 socteciJ cle e terceiros pelo e .. b ·; cr ele n ;:u c1 ,1:o que prauc Jr 
com v1o laç:lo da Le t e elo co mJ to so él l e represe w m J soc1eciJoe Jt iVJ e 
j) 30:,SIVJmente , JUCI ICIJI e el.lrJjt CIICIJI I l ente 

Ir 11 u 
'/ -_ ,' ' ~~. 
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CLÁUSULA SEXTA -Os sócios JCl11inistradores ten clireitQ. ::1 umJ . 
pró-I<Jbore que é de Jté o má i no pern itldo pelo leqis l~~ em 1gor 
Renda 

CLAUSULA SÉTIMA - A clu r~i ÇJO el o SOCINIJcle é por ten po inde ermino·lo . 

CLÁUS ULA OITAVA -O foro eleito 'oi IJ cornarcJ dE> Cr zíli'l . MG 

CLÁUSULA NONA - A.o tern mo elo exerc..ic1o ~oc1a 1 que -e cL:í sempre em ::'> 1 de 
de;:e1 1bro ele cac1::1 ano. o Jdmu11stroc1or pres1o1·á contJs JUS !' icJoa~ de suo 
JclministrJçâo proceclendo J 81obora 5o do 1nventí rio. elo IJal::1nço pJ\nmoniJI e do 
bJ ia 1ço ele resu ltJr:lo econô1 11 co c:lt:enclo aos sóc1os. nJ proporçJ:o ele suei ~ t otJ:: os 
lvuos ou preJu i: os ::~ purJclos 

CLÁUSU LA OÉC IM A - o~ J0011111StrJelores deciJfJn1 SOl) lS pen ;.l S cl;.l 8 1. Ci t E> nõo 
est5o 111peelidos ele e ·ercerem Jclmm1straçõo da soc iedade. por le1 esp8CIJI ou em 
virtucle de conden Jção cnm1no l, m por se encon rJrel 1 sob o- efeitos c! ela a peno que 
ede, ainciJ que temporanan ente , o acesso a cJrgos pübhcos : ou por u ime fJ iim ent::1 r. 

ele prevJricJção. pettJ ou su )01110 . concus.s3o. pecuiJto, ou contr::1 J economiJ popuiJr, 
con a o sistema finJnceiro nacional. contra normas ele defe·a ela concorrêncsJ. contr;_l 
as reiJções de consun o. fê p(il)l ica, ou a proprieclacle. (.A. iço 1.011 pJrágrafo 1· . do 
CódiÇI O CIV!I/2002 ). 

E <.ssi 1 por e-;t::1rem JUStos e com blnJclos JSSII1JI 1 a presente Jlte rJç3o contraw<J 
c11~1itacla e11· rês.--v :JSiÇIV~IS , or na e teor 

mclu n (f\. (i \ 8 ele MJrco de 20 11 

VES 
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"MASTER CONSTRU L TDA EPP" 

JOÃO AFONSO DE VASCONCELOS, brasileiro, empresário, casado em regime de 
com unhão parcial de bens, nascido em 23/09/1972 , portador da carteira de identidade 
n° M-7 .725.915 SSP-M G, e CPF no 795.424.416-49, res idente e domiciliado à Rua Sete 
de Setem bro no 618, Centro , em São Vicente de Minas - MG, CEP 37.370-000 e 
CLAU DIA MARIA DOS SANTOS VASCONCELOS, bras ileira, casada sob o 
reg ime de comunhão parc ial de bens , empresária, nascida em 10/08/1977, portadora da 
carteira de identidade n° MG-1 0 .352. 777 SSP-MG, e CPF n° 032.394.366-71, residente 
e domiciliada à Rua Sete de Setembro n°: 618, Centro, em São Vicente de Minas- MG, 
CEP 37.370-000, únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada 
"MASTER CONSTRU LTDA EPP", com sede na cidade de São Vicente de 
Minas, Estado de Minas Gerais, à Rua Treze de Maio n° 14- Centro, CEP : 37 .370-
000 , devidamente reg is trada na Junta Comercial elo Estado de Minas Gerais, sob o 
NlRE 3 1202360 15 1 em 16/0611986 , e inscrita no CNPJ sob o n° 22 .065.403 /000 1-5 1, 
reso lvem de comum acordo e na mel hor forma de d ire ito procederem a presente 
alteração, conforme as clausul as e condições seguintes : 

I - O objeto da sociedade será : COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇrÍO EM GERAL, MATERIAL ELETRICO, HIDRAUL/CO, IRRIGAÇÃO, 
FABR,JCAÇÂO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E ARTIGOS DE SERRALHERIA. • 

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRA TO SOCIAL 
.... 

Cl!lusula Primeira: ·, · : ·: 

A sociedade gira sob a denominação social "MASTER CONSTRU kTRA 
~P", com sede e domicílio na cidade de São Vic.ente de Minas - MG, à Rua Treze 
de Maio n°: 14 - Centro, CEP: 37.370-000. A duração é por tempo indeterminado.'· • ... 
Cláusula Segunda: 

. ~ , 

0 Objetivo da sociedade é: COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇA-0 EM GERAL, MATERIAL ELÉTRICO, HIDRAUL/CO, IRRIGAÇÃO, 
FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO E ARTIGOS DE SERRALHERIA. 

Cláusula Terceira: 

O cap ita l soc ial é de R$ 63.000,00 (Sessenta e três mil reais) já totalmente 
integrali zado em moeda corrente do país, div.idido em 63.000 (Sessenta e três mil) cotas 
de R$ I ,00 (Hum rea l) integralizadas: 

João Afonso de Vasconcelos ...... .. ...... ..... .. ......... ............. 42.000 cotas de R$ l ,00 R$ 42 .000,00 
Claudia Maria dos Santos Vasconcelos ............... ........ .... 21.000 cotas de R$ I ,00 R$ 21.000,00 

Cláusula Qua1·t.a: 
A responsabilidade de cada sóciq é restrita ao va lor de suas quotas, mas am bos 

respondem solidariamente pela i ntegra l i~ação do capital socia l. 

Cláusula Quinta: 
A Administraçã o da sociedade, bem como o uso 

João Afonso de Vasconcelos e Claudia, Maria <IQs Santos 

14 . Para va lidar es te documento , acesse w .Jucem .mg.gov .br c 
· · , . ·· - • - - -- · -~~ • • •" "rl~ P m?I/O'i0014 r 



"1\1.<\STEH CONS TfW L TOA E l'P" 

conju nto ou separa damente, pe la sociedade, sempre em negócios de interesse da mesmn, , •<-_.:~ •Pai 
ficnndo desde já ved<1do o seu uso em negóc ios al heios ao in teresse da soc iedade . (;·~· ,. J 

::; 
§ único -Os sócios administradores no exercício da administração fazem jus~ riS 

a urna retirada men sal, a título de pró-labore, pelo exercício da Administração, "; 
firmada de comum acordo entre os sócios, observando as disposições .t 

1 
/ 

re gulamentares per·tin ent cs. ~ 

C láu sula Sexta: 
Ao té rm ino de cada exe rcício soc ia l, e m J I de dezembro de cada ano, os 

aclmini strado1·es pres tarão co ntas j us tificadas de sua administração, p rocedendo à 
e laboraç,âo do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo élo s sócios, na proporção de suéls quotas os lucros ou prejuízos apurados. 

C lúu su la Sétima : 

,~so ciedade po derá í1 q u nlq ue r te mpo , ab rir ou fechar-filia l ou outra dependência, 
media 11t c a lte ração con traL ua l ass inada por todos os sóc ios . 

C h'iu su la Oitava: . .... .... 

. O t~1 lecimento ou inte rdição de qualquer dos sócios não dissolverá a soc_iedade, 
es ta ~ntinua rá co m os herd ei ros o u sucessores do sócio fa lecido ou interditado os qúais 
exercerão direi to as co lél s at ravés do co -proprie tári o , dev idam ente credenciadq ' per~s 
demai s . por escr ito pa t·a ta l 1\ na lid ade . • , , , , 

Paní~rafo t'J ni~o ; Em cGso ele liqu idação soci edade , os sócios nomearão éntre ~ s i 
um liq ui danle , co m pod e res pma ta l, r ro v idencia esta , de aco rd o com as leis v i geht~.~. na 
data. 

Cláusula Nona: ... 
Os administ1'adores dec laram sob as penas da lei que nao estão impedidos de 

exerce rem a adl1ílinistrac,;ão d a soc iedade, por lei especia l, ou em virtude de condenação 
crim in aL ou por se e ncontra r sob os efe itos dela, a pena que vede , ainda que 
te mpora riame nte , o uce sso 8 e<1rgos pú b li cos ; o u por c rim e falimentar, de pre varicação, 
pe it a ou subam o, co ncussiio, pec u lato, ou cont ra o si s tcn1a financeiro naciona l, con tra 
normas de defesa da co nco 1Tên c ia .. co ntra as re lações de consumo, fé púb lica ou R 
propriedade . 

C láusu la Décima: 
Fi ca eleito o foro de A nclrelâ ndia - MG , para exercício e o cumprimento dos 

d1rei tos e ob rig.ayoes 1·esu lt antes des te co ntrRto . 

r nr 
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PÁGINA: 1/S 

11.• ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA "COJ>ERGOL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA" 

RUI II.DEFONSO GOMES, Brasileiro, casado por Comunhão Parcial de Bens, empresário, nascido em 23.01.1957, 
natural de Andrelãndia - MG, re.sidente e donúciliado à Rua Jose Maria de Carvalho, n.0 270, bairro Nossa Senhora de 
Fátima, CEP: 37.300-000. Andrelândia, MG, portador da Carteira de Identidade n.0 M-1.111 .689 SSP/MG e do CPF n .0 

263.472.296-68; 

DONIZETTI SILVA GOMES, Brasileiro. casado por Comunhão Parcial de Bens, empresário, nascido em 20 .05 .1955, 
na!ural de Piedade do Rio Grande- MG, residente e domiciliado à Rua Aiuruoca, n.o 135 A, bairro Areão, CEP: 37.300-
000, Andrelândia, MG, portador da Carteira de Identidade n.0 M-780.277 SSPIMG e do CPF: 813.539.798-49; 

CARLOS ROBERTO PEREIRA, Brasileiro, casado por Comunhão Universal de Bens. empresário, nascido em 
04.05.1 961, natural de Andrelãndia- MG, residente c domiciliado à Rua Oliveira Mafra. n.0 31, bairro Centro, CEP: 
37 .300-000, Andrelândia, MG, portador da Carteira de Identidade n.0 M-1.279.432 SSP/MG e do CPF: 331.216.056-15: 

MIRTES MARIA DE MEDEIROS GOMES, Brasileira, casada por Comunhão Parcial de Bens, advogada, na'icida 
em 13.%.1967, natural de Andrelândia- MG, residente e dom iciliada à Rua Jose Maria de Carvalho, n.0 270, bairro 
Nossa Senhora de Fátima, CEP: 37.300-000, Andrelândia, MG, portadora da Carteira de Identidade n.0 M-3.850.037 
SSP/MG e do CPF: 563.838.516-9 1; 

Únicos Sócios componentes da Sociedade Empresária Limitada que gira sob a Denominação Social de 
."COPERGOL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA", devidamente inscrita no CNPJ sob o n.o 
22.20í.77J/0001-86. com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais- JUCEMG n.0 

312.0238931.1 em 17.07.1986, sediada na Rua Aiuruoca, 0.0 135, bairro Areão, CEP: 37300-000, Andrclândia, MG. 
resolvern de comum acordo promover sua 11.4 Alteração Contratual mediante cláusulas e condições seguintes: 

1- DA CRIAC.~O DE FILIAL: 
Fica neste ato, constituída a filial, que exercerá o mesmo Objeto Social da Matriz, com sede e domicílio a 

• RUA MARECHAL FLORIANO, N° 57, BAIRRO CENTRO, SÃO LOURENÇO, MG, CEP 
37470·000. ' 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCL<\L- NOVO CÓDIGO CIVIL I 2002 

1 - DA DENOMJNACÃO SOCIAL, SEDE E PRAZO DE DURA CÃO: 
A ~:ociedade gira sob a Dcnom.inaçiio Social de "COPERGOL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA", 

com sede e domicílio à Rua Aiuruoca, n." 135 - Bairro Areão CEP: 37300-000 - Andrelândia - MG, tendo o foro na 
comarca ele Andrelândia -· MG. para o exercício e o cu;np1imento dos direi tos e obrigações resultantes des:e contrato, 
podendo a qualquer tempo, ahrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinadã por rodos 
os sócios, tendo iniciado suas atividade;: <:!" 01.08. i 986. sendo o prazv de duração da sociedade por tempo 
indeterminado, extinguinâo-se por vontau~ ·..~nànime dos sócios e nos .;asos pré-vistlJs em lei. 

Ce rtifi co que este documento da emp resa COP ERGOL MATER IAIS- DE CON 
arqui ado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais , sob o n" 5258943 

, N re: 312023893 1-r:Toi deferido e 
Par ' validar este documento. acesse 



11.• ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA 

III - DAS FILIAIS: 

••• • • • • • 

• • ' . • • • • • 

.... .. .. : :. . . . . : .. , 

"COPERGOL MATERIAJS DE CONSTRUÇÃO LTDA" 

A sociedade possui 06 (cinco) filiais com sede e domicílios a seguir descritos: 

• Rua Ezequiel Ribeiro Teixeira, n° 44, Centro, Carrancas, MG, CEP: 37245-000, e tendo o mesmo objeto social 
da matriz e o capital destacado de R$ ! .000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ: 22.207.773/0004-29, NlRE: 
3190168077-5; 

• Rua Marechal Floriano Peixoto, n°132 C, Centro, São Vicente de Minas, MG, CEP: 37 .370-000, e tendo o 
mesmo objeto social da matriz e o capital destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ : 22.207.773/0005-
00, NIRE : 3190168076-7; 

• Av. Governador Valadares, n° 30, Centro, Santa Rita de Jacutinga, MG, CEP: 36.135-000, e tendo o mesmo 
objeto social da matriz e o capital destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ: 22.207.773/0006-90, 

. NlRE: 3190168078-3; 

• Av. Prefeita Dona Terezinha, n° 81, Centro, Arantina, MG, CEP: 37 .360-000, e tendo o mesmo objeto social da 
matriz e o capital destacado de R $1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ: 22.207.773/0007-71, NlRE: 3190168079-
1; 

• Rodovia Governador Israel Pinheiro, Km 2, SfN, Zona Rural, Andrelândia, MG, CEP:37.300-000, e tendo o 
mesmo objeto social da matriz e o capital destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), CNPJ: 22.207.773/0008-
52, NIRE: 3190204403-1; 

• Rua Marechal Floriano, N" 57, Bairro Centro, São Lourenço, MG, CEP: 37470-000, e tendo o mesmo objeto 
social da matriz e o capital destacado de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais). 

IV- DO CAPITAL SOCIAL: 
O Capital Social da Sociedade é no valor de R$ 1.000.000,00 (Hum milhão de Reais), divididos em 1.000 (Hum 

mil) Cotas, no valor nominel de R$ 1.000,00 (Hum Mil Reais), já totalmente subscrito e integralizado e realizado em 
moeda corrente no país, dividido entre os sócios da seguinte maneira: 

RUI ILDEFONSO GOMES 
DONIZETTI SILVA GOMES 
CARLOS ROBERTO PEREIRA 
MIRTES MARIA DE MEDEIROS GOMES 
TOTAL: 

V -DA RESPONSABILIDADE: 

50 COTAS R$ l.OOO,OO ................. R$ 50.000,00 = 5,00 % 
330 COTAS R$ l.OOO,OO ................. R$ 330.000,00 = 33,00% 
330 COTAS R$ l.OOO,OO ................. R$ 330.000,00 = 33,00% 
290 COTAS R$ l,OOO,OO .................. R$ 290.000,00 = 29,00% 

1.000 COTAS R$ l.OOO,OO ................. R$ 1.000.000,00 = 100,00% 

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas todos respondem solidariamente pela 
integralização do capital social; (art. 1.052, CC/2002). 
Parár;rt.fo Único: Conforme estabelece o artigo 1.054 combinado com o artigo 997, VII, do Novo Código Civil, os 
sócios não responderão subs:diariamente pelas obrigações sociais. 

AOOCONCONT 

· - COPERGOL MA TER I AIS DE CON 
Certifico qu e este docum ento da empl esa M . G . b o no 52 58943 
arquivact. ~ - ~1~ ~-~u_n:~ ~ <=;_o mcr_c}al d o !~~t~do de . ~na ~ . ;:e;~ I_:; ;_,~ ~- . . . ' • 

re : 312023 8931-1 , foi deferidÜe 
validar este documento , acesse: 
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PÁGINI\:3/S 

10.• AL n:RAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA "COPERGOL MA TERJAIS DE CONSTRUÇÃO L TDA" 

VI- DA RETIRADA DE PRÓ-LABORE: 
Os sócios administradores poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", 

observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

VII- DA ADMINISTRAÇÃO: 
A Administração da sociedade e o uso do nome empresarial são exercidos pelos sócios: CARLOS ROBERTO 

PEREIRA, DONIZETTI SILVA GOMES E RUliLDEFONSO (iOMES, assinando pela sociedade em conjunto ou 
separadamente, vedada, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens moveis e imóveis da sociedade, sem autori7..ação 
do(s) outro(s). 

VIII- DOS CASOS OMISSOS: 
De conformidade com o que dispõe o artigo 1.053, parágrafo único, do Código Civil (Lei 10.406/2002): 

observar-se-ão na omissão do diploma legal nominado e deste contrato, as normas da Sociedade Simples e, 
facultativamente as deposiç-Ões contidas na lei da Sociedade Anônima, aplicável supleti vamente à Sociedade Limitada. 

Os Sócios Administradores declaram sob as penas da Lei de que não estão impedidos de exercerem a 
administração da sociedade. por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação. 
_peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade; (art. 1.011, § 1°. 
CC/2002). 

IX - DA INDfVISffiiLIDADE E TRANSFERÊNCIA DE COTAS: 
As cotas d ii sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 

do outro sócio, cabendo, em igualdade de condições, o direito de preferência para sua aquisição, fonnalízando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente; (art. 1.056, art. I .057, CC/2002). 

Parágrafo Único: O sócio que desejar retirar-se da sociedade deverá ..:omunicar aos demais, por intermédio de cru1a 
registrada, com antecedência de 90 (noventa) dias, a sua intenção de não mais continuar na sociedade. 

X- DO EXERCÍCIO SOCIAL. DO BALANÇO E DOS RESULTADOS: 
O exercício social coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de de.zembm de cada ano, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, com r. elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultados econômicos. 

§ 1° - A sociedade deliberará em reunião dos sóc ios, devidamente convocada, a respeito da distribuição dos 
resultados. proporcionalmente aos percentuais de participação do quadro societário, segundo autoriza o artigo 1.007 da 
Lei n° 10.4061202. 

§ 2° - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, com base em levantamento 
do balanço intermediário, observadas as reposições de lucros quando a distribuição afetar o capital, conforme estabelece 
o artigo 1.059 da Lei 10.406/2002. 

AODCON CONTAB c 
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PÁGINA: 4/5 

to.• ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA ''COPERGOL MATERIAIS IJE CONSTRUÇÃO LTDA" 

XI- DO FALECIMENTO DE SÓCIOS DISSOUJÇ.i\.0 E LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE: 
Falecendo, fa lência ou afastamento de qualquer sócio não se consti tuirá causa para dissolução da sociedade, que 

continuará com seus sócios remanescentes. 

§ ]0 
- Ocorrendo o falecimento ou impedimento legal de qualquer um dos sócios. caberá aos SOCIOS 

remanescentes, juntamente com um dos herdeiros, ou representante legal, proceder ao imediato levantamento do 
Balanço Patrimonial, fixativo dos haveres de cada urna das partes, na proporção das cotas sociais. 

§ 2" - O Balanço Patrimonial será levantado com a data do ultimo dia do mês anterior ao evento. 

§ 3° - A sociedade será dissolvida e liquidada apenas por deliberações dos sócios cotistas, para este fim 
convocados, respeitando a deliberdção dos sócios, conforme quorum previsto do parágrafo sétimo, da clausula décima 
deste contrato. 

X:II - REUNIÕES E DELIBERAÇÕES SOCIAIS: 
As deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios, presidida e secretariada pelos sócios presentes, que 

l!;vrarão uma Ata de reunião levada posteriormente a regis tro em órgão competente. 

§ 1° - A convocação para reunião de sócios se dará por escrito, com obtenção individual de ctcncia_ 
.dispensando-se as formalidades da publicação de anuncio, conforme§ 6° do artigo 1.072, da Lei n° 10.406/2002. 

§ 2° - A reunião dos sócios instala-se com a presença, em primeira çonvocação, de titulares de no mínimo :Y4· · 
(três quartos) do capital e, em segunda qualquer ntímero. 

§ 3° - Fica dispensada a reunião dos sócios, quando estes decidirem por escrito sobre as matérias objeto de 
deliberações, nos termos do § 3°, do artigo 1.072 da Lei n° I 0.406/2002. 

§ 4° - A reunião dos sócios ocorrerá nos termos previstos em lei, ordinariamente, nos quatro primeiros meses 
depois de findo o exerdcio social, de acordo com o anigo 1.078 da Lei n° 10.40612002 e extraordinariamente sempre 
que os interesses sociais exigirem o pronunciamento cos sócios, salvo se todos os sócios estiverem presentes e 
decidirem por escrito acerca da matéria em pauta. 

§ 5° - Nas reuniões. o sócio poderá ser representado por outro sócio on por advogado, mediante outorga de 
mandato com especificações dos atos a:.Jtor:izados. 

§ 6° - Os sócios deliberarão em reunião sobre as seguintes matérias, ressalvado o disposto no parágrafo terceiro . 
do presente artigo: 

• A aprovação da~ contas da administração 

H - A designação dos administradores; quando feita em ato separado: 

!H - A destituição dos administradores; 

IV - A incorporação, a fusão e a ~u~soluçãr>, ou cessação do estado de li<.plidação; 

·certi fico que este documento da empresa CO PERGOL MATERI A IS pE CONSTRUC 
arquivado na Junta Comercial do Estado de M 1nas G_e!~I:': _s<~b o n 5258943 em 16 
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PÁGINA: S/S 

to.• ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA "COPERGOL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA" 

VJ - O pedido de concordata; 

§ 7°- As deliberações dos sócios serão tomadas, observando-se os quoruns mínimos a seguir: 

I - Pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social , nos casos prev.istos nos inci sos V e 
VI do artigo 1.071 ; 

li - Pela maioria de votos presentes, nos demais casos previstos neste contrato ou na lei ; 

XIII- DAS DELffiERACÕES FINAIS: 
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Instrumento Particular de Contrato Social em 03 (três) 

vias de igual teor e forma, na presença de 02 (Duas) testemunhas. 

Juiz de Fora - MG, 21 de março de 2014. 

---_ _. _ . 

CTNEZIA GARCIA HENRIQUES 
CPF: 072.288.706-03 

/ 

t
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~~ ' EM 16/04/2014 · , 

•COPERGOLM.O.TEAIAIS D~/ONSTRUÇAO LTDA• \_ Qr:i),~ 

PROTOCOLDo 14/263.308-9/ ~.~ 
( 
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Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Rua Serg ipe, 64 - CEP 30130-170 - Cenlm - Belo Horizonta - MG - Tel.:(31 l 3219·7900 

CERTIDÃO DE ABERTURA DE DEPENDÊNCIA 

CERTIFICO que, do processo arquivado nesta Junta Come-rcial sob o 

número 5258943 em 16/04/2014, consta: 

DADOS DA SEDE 

Nome Empresarial : 

NIRE: 

Endereço: 

Bairro: 

C.E.P: 

Município: 

UF: 

DADOS DA DEPEND~NCIA 

NIRE: 

Endereço: 

Bairro: 

C.E.P: 

Município: 

UF: 

COPERGOL MATERIAIS OE CONSTRUCAO -L TOA 

31202389311 

RUA AIURUOCA 000135 

AREAO 

37300-000 

ANDRELANDIA 

. MG 

31902353981 

RUA MARECHAL FLORIANO 57 

CENTRO 

37470000 

SAO LOURENCO 

MG 

O REFERIDO E VERDADE. DOU FÉ. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, EM BELO HORI 

Cert ific o q ue ·este documento da em riresa COPER G OL M AT E RIA IS DE C ON ST RUCAO LTDA. Nire: 312023893 1-1 , foi deferido e 
• > ' r • ta m ercia l do Es tado de M inas G e ra is. sob o n" 5258943 e m 16/04/2014. P ara validar este doc umento, acesse 
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COPERGOL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA 
RUA AIURUOCA, 135- AREÃO ANDRELÂNDIAIMG FONE/FAX(35)3325-1480 ... '"'<il . ...._ 

CNPJ:22.207.773/0001 -86 - INS.EST: 028.515.726-0063 ,., r;~"" 
CREDIARIO@COPERGOL.COM.BR ;; J~ "' 

--~ F's 1 TfJ / • 
~~ ~ ~ 

o..-
FORMULÁRIO DE PROPOSTA _./ 

CARTA CONVITE No 026/2014 I PROCESSO LICITATÓRIO No 035/2014 
ABERTURA EM 24/06/2014 às 14:00 horas. 

Fundo Municipal de Assistência Social - IGDBF 
Tipo de Produto: Materiais de construção 

Dotação Orçamentária - 2.08.00.08.244.012.2.0077-339030 

O procedimento licitatório obedecerá às determinações contidas na Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações posteriores 
e às condições e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V.As ., implica no conhecimento e na 
aceitação da Legislação vigente sobre as licitações públicas. · 

~~ LICITANTE CONVIDADO 

1 1-...~me/Razão Social: Copergol Materiais de Construção Ltda. 
Endereço: Rua Aiuruoca N°.: 135 
Bairro: Areão 
Cidade: Andrelândia Cep.: 37.300-000 
CNPJ: 22.207.773/0001-86 Fone: (35)3325-1480 

----------------------------------------~~----------------~ 

-~ PREÇO PREÇO 
ITEM QUANT UNO ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO TOTAL 

01 100 se Cimento CPII 50 Kg R$ 21,40 R$ 2.140,00 
02 50 se Cal para massa 18 Kg CH 111 R$ 7,10 R$ 355,00 

I 03 50 se Cal para pintura 8 Kg R$ 6,58 R$ 329,00 
04 12 M3 Areia lavada média R$ 58,00 R$ 696,00 
05 3 M3 Brita calcaria n° 1 R$ 133,00 R$ 399,00 

--
_ 06 1 4 Uni lmpermeabilizante Liquido p/ massa lata 18 L R$ 72,50 R$ 290,00 

)7 10 Uni Ferro CA. 50 5/16 R$23,10 R$ 231,00 
-· --r---

08 20 Uni Ferro CA. 50 3/8 R$ 34,45 R$ 689,00 
09 5 Uni Ferro CA. 50 4.2 R$ 6,46 R$ 32,30 
10 ' 10 Kg Arame recozido liso 18 R$ 7,15 R$ 71,50 
11 200 Ml Caibro serrado eucalipto ( 5x6 )em R$ 3,25 R$ 650,00 

~~ ! 
200 Ml Peça serrada eucalipto (6x12 )em R$ 7,25 R$ 1.450,00 
100 Ml Tábua serrada de eucalipto 0,30 em R$ 8,11 R$ 811,00 

14 I 150 Ml Tábua serrada de eucalipto 11 em R$ 3,00 R$ 450,00 
15 48 Uni Moirão eucalipto tratado _comp. 3,00 m R$ 12,85 R$ 616,80 
16 20 Uni Madeirite esp. 1 O mm 1,1 Ox2,20 R$ 25,60 R$ 512,00 
17 10 Kg Prego 17x27 R$ 7,00 R$ 70,00 
18 50 Ml Conduite corrugado % pvc 50m R$ 0,72 R$ 36,00 
19 150 Uni Lixa de massa p/ pintura_ n° 80 ~~ R$ 0,90 R$ 135,00 

20 I 50 Uni Lixa de ferro n° 80 ......-:· ,..V~" ~ R$ 2,78 R$ 139,00 

21 i 180 M2 Forro PVC branco 200 MM .... a~;. .~v~ R$ 13,35 R$ 2.403,00 
22 ! 10 Cx Grampo de fixação p/ forr:.o ~:'r ~ \~~' ./ R$ 4,85 R$ 48,50 
23 I 4 Uni Porta de ferro c/ vené.zi.ànà - r \/ 

""""' 
R$ 224,70 R$ 898,80 



[ 24- ~ i Uni Pia p/ cozinha 1 ,20x6º R$ 93,45 R$ 93,45 . 
25 3 Uni Vaso sanitário com caixa acoplada R$ 267,75 R$ 803,25 
26 3 Uni Lavátorio Médio Branco R$ 51,98 R$ 155,94 

-
27 3 Uni Coluna p/ Lavatório R$ 34,00 R$ 102,00 
28 3 Uni Torneira cromada p/ lavatório C-23 1 R$ 46,80 R$ 140,40 
29 300 Ml Cabo flexivel1 ,5 mm R$ 0,49 R$ 147,00 
30 300 Ml Cabo flexivel2 ,5 mm R$ 0,78 R$ 234,00 
31 200 Ml Cabo flexivel 6,0 mm R$ 1,83 R$ 366,00 
32 15 Uni Tomada 110 V R$ 5,98 R$ 89,70 
33 20 Uni Tinta látex p/ pintura 1 o linha lata 18 L R$ 197,50 R$ 3.950,00 
34 6 Uni Tinta esmalte 1° linha lata 3,6 L R$ 53,45 R$ 320,70 
35 5 Uni Selador p/ pintura látex lata 18 L R$ 101,12 R$ 505,60 
36 3 Uni Thinner lata 3,6 L R$ 45,00 R$ 135,00 

TOTAL R$ 20.495,94 

Valor Total da Proposta: Vinte Mil e Quatrocentos e Noventa e Cinco Reais e Noventa e 
9-4_atro Centavos. Ú;P-~i .... 
~ . azo de Validade das Propostas: De acordo com o Edital. f...:'J~~ ,.-/~, > ·( 
Condições de Pagamento: De acordo com o Ed ital. ~~-2 · · ~· ·· 

·;) Ç\"' . '. 

AwJJ"'-<.--f.:v~t o.- ~LI de <f{vPI h 6' de 2014 "Z-o-- / 

Copergol Materiai Construção Ltda. 
Rui lldefonso Gomes 

Sócio Gerente 
RG: M-1 .111 .689 

f-22.207. 773/0001-861 

"---·" 

.:'!l 
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Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municipio@minduri.mg.gov.br 1c.ipai 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA IJ gi·~; 
I:~ f\S ~~]2) ~} 

PAGAMENTO A VISTA MEDIANTE ENTREGA \~'>"- ~ .. , 
CARTA CONVITE No 026/2014 PROCESSO LICITATORIO No 03'5~/ 

Inata da Abertura 24/06/2014 às 14:00 horas. 

Fundo Municipal de Assistência Social- IGDBF1 
Tipo de Produto: Materiais de Construção : Dotação Orçamentária : 2.08.00.08.244.012.2.0077- 339030 

O procedimento licitatório obedecerá às determmações contidas na Le1 Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e às condições e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V. As., implica no 
conhecimento e na aceitação da Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO IGDBF 
, LICITANTE ÇONVIDADO 

Nome/ Razão Social: fl.A S fG(l LO# ST ll V ~ T~ fJ 
.r- Endereço: 'iLUA /3 f)E JVtAtO N°. : f1 

Bairro: C~ (LO 
Cidade: ~A o t/ ( ~t:-.-u-16- f) e- 1M f ;V/4 J 
cNPJt cPF: 2.-L -OG.r: J.roJ 1 oooJ- .rt 
E mail da Empresa: 

Cep. : 3 f S tO - 000 

Fone: ( ) 

QUA UNID. Especificação PREço PREço 
NT. UNITÁRIO TOTAL 

ITEM 

1.00 100 SC Cimento CP ll 50 Kg ~:J. 4ü ~),:: UOOi 
2.00 50 SC Cal p/ massa 18 Kg CHlll c, .Lt<\ =\:JiiAt 
3.00 50 SC Cal p/ pintura 8 Kg h 55 q~ J!)G 
4.00 12 M3 Areialavadamédia .lf':f,OO 1)1-,J..I,(.( 

5.00 03 M 3 Brita calcaria nol A~ -:t .00 .. 36. _1Q(: 
6.00 04 Uni Impermeabilizante Líquido p/ massa lata 18 L '1\ .f\(\ ::J/?1. ,()( 
7.00 10 Uni Ferro CA. 50 5/16 ~')j ;~~ .!)j:(/i{ 

9.00 05 Uni Ferro CA. 50 4.2 ~: 11 "'qo,5?,., 
.~~1~0~.0~0-+~1~0-+~K=~~~Ar __ am_e_r_ec_o_zi_do __ lis_o_l_8 ____________________________ ~-~h:· ~~~~~ ~h~:~c~,~~~í · 

11.00 200 ML Caibo serrado eucalipto (5x6) em :J' ""'' _5q~~CC 
12.00 200 ML Peça serrada eucalipto (6x12) em ~'.~j [.{_;çJ i.C(O 
13.00 100 ML Tábua serrada de eucalipto 0,30 em '1. ~1.15 115:CI. 
14.00 150 ML Tábua serrada de eucalipto llcm ..D: hLI ~qh,CK. 
15.00 48 Uni Mo irão eucalipto tratado comp. 3,00m ~o: C\~ .Fi!tlbLJ 
16.00 20 Uni Maderiteesp. lOmm 1,10x2,20 ..(>~.l.~4 .lfq9;,~( 
17.00 10 Kg Prego 17x27 ~{.ijÇ)- nlf:~t 
18.00 50 ML Conduite corrugado 3/4 pvc SOm _0 151 j~)}O 
19.00 150 Uni Lixa de massa p/ pintura no 80 () "lli ~ t0)\G 
20.00 50 Uni Lixa de ferro no 80 :J ~~ ~ H t1 '})O 
21.00 180 M 1 Forro PVC branco 200MM 13 , \ 5 !).'?J~.Cf. 
22.00 10 Cx Grampo de fixação p/ forro .J.L56 l.f51(t(' 

23.00 04 Uni Porta de ferro c/ veneziana OoQ·.oo ~'J,~t?r 

~~~:/fo!P 
Rua Penha, 99- V1la Vassalo- Fone. (35) 3326-1219- Fax. (35) 3326 1444 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br- municipio@minduri.mg.gov.br 

Prazo de Validade da Proposta: ___ Dias. Go~~ ~t-l1"4 
Condições de Pagamento: <!d ~b- e:-/}tl-171 

Data da Proposta .ziJ ~ I ~cri 
Carimbo e Assinatura: -- .-, 

~- 21.0&5.403/000'-5' 

L 

Mast:r Cor.stru L\Ja. 

Ruo D oe Mc.io . l-' 
CEi' 37 370.COt' 

C~tTO - . MO 
-..,. 1ntt de MlnO " s-,o "I( 

j . 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
CEP 37.447-000- Minduri- Estado de Minas Gerais- CNPJ: 17.954.041/0001-10 



Município de Minduri 
www.minduri.mg.gov.br. municipio@minduri.mg.gov.br 

FORMULÁRIO DE PROPOSTA 

p 
CARTA CONVITE N° 026/2014 

O procedimento licitatório obedecerá às determinações contidas na Lei Federal n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e às condições e cláusulas desta Carta Convite, sendo certo que a adesão de V. As., implica no 
conhecimento e na aceitação da Legislação vigente sobre as licitações públicas. 

MA_TERIAIS DE CONSTRUCÃO IGDBFl 
LICITANTE CONVIDADO 

Nome/ Razão Social: ;_,-_, /;;? ,/I;A-1 ,Otl R I . Á r 0 # 
N°. : 7 b• En~ereço: ~i/A /f4/Ít7Aifb ?t//2. rV! <Z[/fDO 

atrro: C/6N "f-K?t7 
Cep.: 3':?· '-/'1/-t'at::> Cidade: /'o-114/0C/1~1· 

CNPJ/ CPF: 6 ? .;./(Ç . éZ2 ;r /t9~,. 6 9' Fone: ( tf~)J.:>"'.?6" - /~;}"..3 
E mail da Empresa: /~ ~ k ~~ · (J9 cf"""'at ;f! P'~ 

ITEM QUA UNID. Especificação PREÇO PREÇO 
NT. UNITÁRIO TOTAL 

1.00 100 se Cimento CP ll 50 Kg ~d.;9'P l?õ?tJ.PO 
2.00 50 se Cal p/ massa 18 Kg CHlll h ... .?s- 1-:?/3.5"0 
3.00 50 se Cal p/ pintura 8 Kg lb./s- I-!?L? 7.. ?o 
4.00 12 M3 Areia lavada média lqt&t: 6"0 l..c/LJ.tJ~ 
5.00 03 M3 Brita calcaria n°l 1//..2,(!)0 1..;"~6". tl~ 
6.00 04 Uni Impermeabilizante Líquido p/ massa lata 18 L ~~90 b7o}6o 
7.00 10 Uni Ferro CA. 50 5/16 ~/.9'0 ~/9, tJf) 
8.00 20 Uni Ferro CA. 50 3/8 3JJ1.30 ~~.6:0& 
9.00 05 Uni Ferro CA. 50 4.2 ~.09' 3a l/5 
10.00 10 Kg Arame recozido liso 18 ~../0 7:/. pp 
11.00 200 ML Caibo serrado eucalipto (5x6) em N', ~:r. b'§"'tPt; 
12.00 200 ML Peça serrada eucalipto (6x12) em 6',~6 LLfliJ.Il' 
13.00 100 ML Tábua serrada de eucalipto 0,30 em ~.59 15'9.~ 
14.00 150 ML Tábua serrada de eucalipto 1lcm ~ . /)s- 1383.6"v 
15.00 48 Uni Moirão eucalipto tratado comp. 3,00m /LJ,q/!/ ~,;J~,Rt 
16.00 20 Uni Maderite esp. 1 Omm 1, 1 Ox2,20 h::? ~hO ~9,?.~ 
17.00 10 Kg Prego 17x27 6, .,~ 6 "7.5""1/ 
18.00 50 ML Conduite corrugado 3/4 pvc 50m t/l.; !i' V ~r. (){9 

19.00 150 Uni Lixa de massa p/ pintura n° 80 t:> .L9' V/J~.b-o 
20.00 50 Uni Lixa de ferro n° 80 io .. Jl~ v~~· çe' 
21.00 180 M:z Forro PVC branco 200MM / N' .. ~O l2.19tbl'1 
22.00 10 Cx Grampo de fixação p/ forro [\ • t q; f/(j V~5t 
23.00 04 Uni Porta de ferro c/ veneziana -- .. ,. n rA ...... 11\ .E \.· .. ,~ t .. 0,./ !ai b 2. tJC/ ~~#Pó 

i65.~10· ~~~l ; i:\~ 
K&R I . -~ ~ • ·o ~rtac\o,.' ntom · · 

Rua Penha, 99- Vila Vas~alo ~ F~n~:JR~~~6~12 .~ir~:~l!J}~~?,;~~~~ "'""' \ t 



24.00 01 Uni Pia p/ cozinha 1 ,20x60 J'~J't'/ #6#0 
25.00 03 Uni Vaso sanitário com caixa acoplada a2d5.btP 6r5"&> 
26.00 03 Uni Lavatório Médio Branco ///,~0 l/t('i$.6o 
27.00 03 Uni Coluna p/ lavatorio ti/~,9~ J'6~'lo 
28.00 03 Uni Torneira cromada p/ lavatório C-23 1 gg,bo V/5-.J?() 
29.00 300 ML Cabo flexível 1 ,5 mm t?/5"'~ V~&f'. t70 
30.00 300 ML Cabo flexível 2,5 mm /?fil'b ~õ#.a:l 
31.00 200 ML Cabo flexível 6,0 mm ./ :!I J' l :r;.;;.~ 
32.00 15 Uni Tomadas llOV ~60 ;J'~CK/ 

33.00 20 Uni Tinta látex p/ pintura 1 o linha lata 18L V.69:t't7 ~-:?ft'.t2: 
34.00 06 Uni Tinta esmalte 1 o linha lata 3,6 L 4/~tJt7 til~ "'" 7Y.c-t-

35.00 05 Uni Selador p/ pintura látex lata 18 L tf?9;b0 o/'~5'.Pt 
36.00 03 Uni Thiner lata 3,6L //á'. 50 IRJ.?[) 
~ ALOR TOTAL DA PROPOST Ai l~/#.3vo.~ t5' 

Prazo de Validade da Proposta : Dias. CI!IA/ ;:-p RJII e E p,; T~ / 
Condições de Pagamento: t?e dcPR l/t2 o/ e P/ //I L 
Data da Proposta i!!L.J ~ r ~/ 
Carimbo e Assinatura: _ _... 

r "' 216 I'\ r • ~ ',. ~. "" t ,.. .... . af.\5 . ... ··!'• .. "'", '-! ! 
v • • &.. " . • ·· ' l "U <.. • 

t\ & R 
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" 
Ata de Abertura das Propostas Apresentadas á Carta Convite no 02612014 de 1610612014, destinada a "'ruisi 'lo de -" 
Mllfllriais de Construçlo para a Heforma do Sallo de realizaçlo dos Projetos do CHAS, ORcinas e atividades com henelicilrios do Programa 
Bolsa Famdie e com Hecurso Financeiro do IGOBF, para atender a equipe do CHAS da Secl'flterie Municipel de Assistlncie Social de Minduri
MG no exercfcio de 2014, conforme anexo I e formulário de proposta, que são parte integrante deste Convite. 

Aos vinte e quatro (24) dias do mês de junho (06) do ano de dois mil e quatorze (2.014), às quatorze (14:00) horas na 
Sala de Reuniões da sede da Prefeitura Municipal de Minduri - MG, sita a Rua Penha, n° 99 , Bairro Vila Vassalo, na 
cidade de Minduri, Estado de Minas Gerais, reuniu-se a Comissão de Licitação designada pelo Sr. Prefeito Municipal Sr. 
José Ronaldo da Silva , de conformidade com a Portaria D

0 532 de 06 de janeiro de 2.014, sob a presidência da Sr. 
Lucas Lopes Magalhães e dos membros Sr. Luiz Claudio de Souza e o Sr. João Dimas Lopes, para a devida abertura, 
habilitação, julgamento e classificação da melhor proposta para a Aquisiçlo de Mi118riais de Construçlo /18ra e Heforma do Sallo de 
reelizeçlo dos Projetos do CHAS, ORcinss e atlvidedes com henelicilrios do Programa Bolse Famdie e com Hecurso Financeiro do IGOBF, /18rB 
atender a equipe do CHAS de Secretaria Municipel de Assistlncia Social de Minduri - MG no exercfcio de 2014 , conforme anexo I e 
formulário de proposta, que são parte integrante deste Convite, constantes da Carta Convite D0 02612014, instaurada de 
16 de junho de 2014.Foram convidadas todas as empresas interessadas no ramo pertinente através de publicação por 
afixação no Mural desta Municipalidade, sito a Rua Penha, n° 99 , Bairro Vila Vassalo para participarem do certame e 
~•erificou constar que retirou o Edital as seguintes empresas: 1• K e R Minduri Ltda, sita à Rua António Luiz Furtado, 

n° 76, Bairro Centro, na cidade de Minduri I MG; 2• Master Constru Ltda, sita à Rua 13 de Maio, n° 14,Bairro Centro, 
na cidade de São Vicente de Minas I MG e 3• Copergol Materiais de Construção Ltda, sita a Rua Aiuruoca, n° 135, 
Bairro Areão , na cidade de Andrelândia I MG . Todas devidamente convidadas na forma do que dispõe a legislação 
vigente. Aberto os trabalhos presididos pelo Presidente da Comissão de Licitação de Minduri - MG , apresentou-se os 
envelopes de documentação das empresas convidadas para a devida averiguação e constatou que todas as empresas 
interessadas apresentaram a documentação exigida neste Edital, não houve nenhum recurso das proponentes quanto a 
esta fase , dando continuidade aos trabalhos a Comissão de Licitação do Município de Minduri - MG , passou a 
abertura e verificação dos envelopes de Propostas e também não houve nenhum recurso quanto a esta fase que após 
verificadas e apuradas todas as propostas a comissão de Licitação chegou aos seguintes itens e valores total 
global apurados por empresa vencedora conforme segue:1• Empresa K e R Minduri Ltda ~ediu elo 
fornecimento do Objeto licitado a im ortância total global de R$ 17.259,15 ( Dezessete mil e duzentos e cio uenta e 
nove reais e uinze centavos ) aos Itens 
01;02;03;04;05;06;07;08;09;11;12;13;14;15;16;18;19;21;22;23;24;25;26;27;28;32;33;34;35 e 36 ; 2• Em~resa 
Master Constru Ltda ediu elo fornecimento do Objeto licitado a importância total global de RS 617,90 ( Seiscentos e 
dezessete reais e noventa centavos) aos Itens : 10;17;20 e 31 e a 3• Empresa Col!.ergol Materiais de Construção 
Ltda , pediu pelo fornecimento do Objeto licitado a importância total global de 381,00 ( Trezentos e oitenta e um 
reais) aos Itens: 29 e 30. Após examinar todas as propostas, esta comissão de licitação do Município de Minduri- MG 

.,--·\ erificou que as empresas proponentes: K e R Minduri Ltda de Minduri I MG , Master Constru Ltda de São Vicente 
de Minas I MG e Copergol Materiais de Construção Ltda de Andrelândia I MG apresentaram as suas propostas 
dentro das condições estabelecidas na respectiva Carta Convite 02612014, ficando as mesmas classificadas, como 
vencedoras do certame. Nada mais havendo a tratar, fi encerrados os trabalhos, do que, para constar, foi lavrada a 
presente Ata, que lida e achada conforme, vai assinad e os membros da Comissão Permanente de Licitação e Assessor 
· urídico do Municí i o de Minduri - MG. 

alhlles 
de Mindurin-~ 

j]tf.t: 
Membro 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3_326~121~- ~_I=~x_:J~S) _3~~?~1~~~ . 
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Ref. à Carta Convite n°. 026/2014 

, . .-"· ,·q;0~ 
lfP ) 

()' ) 

TERMO DE JULGAMENTO 

\/ 
Em 16 de junho de 2.014,esta Comissão Permanente de Licitação de Minduri- 1\iffj-enviou o 

Edital desta Carta Convite para Publicação no Mural desta Municipalidade e constatou que retirou o Edital as 
seguintes empresas : 

a) K e R Minduri Ltda - Minduri I MG 
b) Master Constru Ltda- São Vicente de Minas I MG 
c ) Copergol Materiais de Construção Ltda - Andrelândia I MG 

Para que as mesmas oferecessem propostas para: Aquisiçlo de Materiais de Construçlo para a Heforma do Sallo de realízaçlo dos 
Projetos do CHAS, Oficinas e atividades com óeneRcilrios do Programa Bolsa Famdia e com Hecurso financeiro do /GOBF, para 
atender a equipe do CHAS da Secretaria Municipal da Assistlncia Social de Mínduri- MG no exercfcio de 2014 ,conforme anexo 
I e formulário de proposta, que são parte integrante deste Convite. 

( \ 

Foi providenciada, na forma da Lei, a publicação por afixação no Mural desta Municipalidade,destinado a 
terceiros interessados. Encerrado o prazo do certame e apurado os valores dos itens constantes das propostas 
apresentadas a Comissão de Licitação verificou constar que apresentaram propostas as seguintes empresas , 
com os respectivos preços já apurados e vencedores no valor total global. 

a) K e R Minduri Ltda- Minduri I MG 
b) Master Constru Ltda- São Vicente de Minas I MG 
c ) Copergol Materiais de Construção Ltda - Andrelândia I MG 

R$ 17.259,15 
R$ 617,90 
R$ 381,00 

Após a análise de todas as propostas esta Comissão verificou constar que as proponentes K e 
R Minduri Ltda de Minduri I MG , Master Constru Ltda de São Vicente de Minas I MG e Copergol Materiais de 
Construção Ltda de Andrelândia I MG apresentaram as suas propostas dentro das condições estabelecidas no 
respectivo edital, ficando as mesmas classificadas como vencedoras do certame. 

~. Nos termos do art. 109, I, "b" da Lei n°. 8.666/93 co ·uas alterações posteriores, deverá ser 
aguardado o prazo de dois dias úteis para interposiçã eventual 

, em 24 de junho de 2.014. 

L ...... ,..,LliU 

Presidente da Com· 

Membro Membro 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
• • . . I'\ I 
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ADJUDICAÇÃO 

Nos termos do artigo 38, VII, da Lei n°. 8.666/93, fica ADJUDICADO as 
proponentes: K e R Minduri Ltda de Minduri I MG , Master Constru Ltda de São Vicente de Minas I MG e 

Copergol Materiais de Construção Ltda de Andrelândia I MG ao objeto da Carta Convite n°. 026/2014, 
relativo à Aquisiçlo de Materiais de Construçlo para a Reforma do Sallo de realizaçlo dos Projetos do CRAS, Oficinas e 
atividades com IJeneficilrios do Programa Bolsa Famdia e com Recurso financeiro do IGOBF, para atender a equipe do CRAS da 
~ecretaria Municipal da AssistAncia Social de Minduri - MG no exercfcio de 2014, conforme anexo I e formulário de 

_r1roposta, que são parte integrante deste Convite , vencedoras do Processo Licitatório n° 035/2014, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Minduri, para todos os fins de direito. 

Município de Minduri - ae junho de 2014. 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax:J~5J 3~?~~~~~~ . _ 

/ 



Município de Minduri 
Crescimento e 
Todos por Minduri 

Admlnlsfraçlo:201312016 

www.minduri.mg.gov.br- municipio@minduri.mg.gov.br 

PARECER JURÍDICO 

O Processo Licitatório no 03512014 na Modalidade Carta Convite no 02612014, cujo objeto 
trata da Aquisiçlo de Materiais de Construçlo para a Heforma do Sallo de realizaçlo dos Projetos do CHAS, Oficinas e 
atividades com !Jeneficiários do Programa Bolsa Famllia e com Hecurso Financeiro do /GOBF, para atender a equipe do CHAS da 
Secretaria Municipal da Assistlncia Social de Minduri - MG no exercfcio de 2014 ,conforme anexo I e formulário de 
proposta, que são parte integrante deste Convite, teve como proponentes as seguintes empresas: 

a) K e R Minduri Ltda- Minduri I MG 
b) Master Constru Ltda- São Vicente de Minas I MG 
c ) Copergol Materiais de Construção Ltda - Andrelândia I MG 

A Comissão Permanente de Licitação do Município de Minduri - MG fez 

cumprir as exigências preconizadas pela Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com suas alterações 

posteriores, em especial ao disposto no Art. 38, inciso VI, parágrafo único. 

À consideração de V. Exa. 

Município de Minduri- MG, em 26 de junho de 2.014. 

~ ~ ~'~ · 
Dr. = matné Gadbén 

DABMG lll5711 

Assessor Jurrdico do Municrpio de Minduri - MG 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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HOMOLOGAÇÃO 

Homologo o Procedimento de Licitação no 035/2014 na modalidade 

Carta Convite n° 026/2014, para que a adjudicação e parecer jurídico nele procedido, 

produzam seus jurídicos e legais efeitos. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Município de Minduri- MG, em 26 de junho de 2.014. 

José Ronaldo da Silvo 
/ /~ 1 Prefeito Municipal 

r ~./oh ~f{. CPF: 413.912.926-34 
oséífoílaido da Silva ID: M-2.286190 

ito Municipal de Minduri - MG 

Rua Penha. 99- Vila Vassalo- Fone: 35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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Projetos do CHAS, Oficinas e atividades com óeneliciários do Programa Bolsa Famdia e com Hecurso Financeiro do IGOBF, para 
atender a equipe do CHAS da Secretaria Municipal da Assistlncia Social de Minduri- MG no exercfcio de 2014, conforme anexo 
I e formulário de proposta, constantes da Carta Convite nll 02612014 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à Rua 
Penha, n°. 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n°. 17.954.04110001-10, neste ato representada pelo 
Sr. Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva, daqui por diante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: K e R Minduri Ltd , CNPJ no 65.216.228/0001-69 , sita a Rua António Luiz 
Furtado , nº 76 , Bairro Centro , na cidade de Minduri I MG , representada neste ato pelo seu 

proprietário o Sr Ricardo Vilela Alves , brasileiro, estado civil casado , profissão empresário, portador 
da RG n° M-6.419.362 , expedida SSP/MG , CPF 810.535.176-53 , residente e domiciliado à Rua 
Sagrado Coração de Jesus, no 417; Bairro Vila Vassalo, na cidade de Minduri!MG, daqui por diante 
denominada CONTRATADA, e têm entre si justo e acertado, conforme cláusulas abaixo: 

./"\ 

DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a Aquisiçlo de Materiais de Construçlo para a Heforma do Sallo de realizaçlo 
dos Projetos do CHAS, Oficinas e atividades com óeneficiários do Programa Bolsa Famdia e com Hecurso Financeiro do IGOBF, para 
atender a equipe do CHAS da Secretaria Municipal da Assistlncia Social de Minduri- MG no exercfcio de 2014, conforme anexo 
I e formulário de proposta, que são parte integrante deste Convite , que a CONTRATADA se compromete a 
fornecer ao Município. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora da Licitação na 
modalidade Carta Convite no 026/2014, instaurada pela CONTRATANTE, em 16/06/2014, através do 
Processo Licitatório n° 035/2014, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, passam a fazer parte integrante deste Instrumento Público, conforme segue: 

~ - O fornecimento será executado imediatamente e de acordo com a disponibilidade fmanceira do município e 
não será admitida a entrega de produtos pelo fornecedor, nem seu recebimento sem que previamente tenha sido 
emitida a Ordem de Fornecimento, autorizada pelo Prefeito Municipal; 

b - Fornecimento do objeto do presente instrumento, será entregue na Secretaria de Assistência Social do 
Município de Minduri - MG , por conta e risco da CONTRATADA, ocasião em que serão conferidos. 
Quaisquer divergências entre os bens entregues e as especificações de cada Ordem de Fornecimento, no que 
tange qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução dos mesmos, independente de qualquer 
pagamento a título de indenização, ainda que detectado o vício após o recebimento, sem prejuízo das sanções a 
que se refere o artigo 87 da 8.666/93 

, í LV./ ..i/t ' 
é Ronaldo do Silva 
êfaito Municipal 
FI 413.912.926-34 

ID: M .. 2.286190 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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c - Local de entrega I recebimento, departamento de Assistência Social , na Prefeitura Municipal 
MG, situada à Rua Penha, 99 ·Vila Vassalo, de 08:00 às 18:00 horas, de Segunda à Sexta-feira; 

d - O prazo de entrega do objeto licitado, é de no máximo 1 O dias à partir da emissão da ordem de compra; 

e - O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará multa no valor de 2% (dois por cento), sobre o 
valor do objeto a ser adquirido. 

CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

I - O valor Global do resente Instrumento é de 17.259,15 ( Dezessete mil e duzentos e 
cio uenta e nove reais e uinze centavos , e poderá ser reajustado de acordo com o § 2° , Art. 58, da Lei 
8.666/93. 

11- Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.014, a partir da data de 
assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2014. 

('\ 

m-A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todas as despesas com administração, leis 
sociais e trabalhistas, transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o 
fornecimento. 

IV - Os produtos/mobiliários constantes deste edital deverão estar em pleno prazo de validade, 
e os produtos/mobiliários que apresentarem problemas de qualidade durante a sua utilização, dentro do prazo de 
validade, deverão ser trocados por outro, pelo fornecedor. 

V - O pagamento pelo fornecimento da CONTRATADA, será efetuado na tesouraria desta 
Prefeitura Municipal A VISTA , após o recebimento do objeto solicitado e da Nota Fiscal acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento, documento previdenciário , devendo ainda estar em conformidade com a 
mesma e obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I- As despesas decorrentes desta Carta-contrato de Fornecimento correrão à conta de dotação 
, - urópria constante do orçamento vigente, a saber: 

Recursos Orçamentários: Órgão ;Unidade ;Funcional Programática;Categoria Econômica. 

Órgão ; Unidade ;Funcional Programática; Categoria Econômica . 

Fundo Municipal de Assistência Social - IGDBF 
Tipo de Produto: Materiais de Construção : Dotação Orçamentária : 2.08.00.08.244.012.2.0077- 339030 

11 - A presente Carta-contrato de fornecimento poderá ser rescindida a qualquer tempo, se as 
partes ferirem o disposto na Lei 8.666/93 com suas alterações poste,riores, ou de comum acordo anuírem pela 
rescisão, desde que a parte interessada notifique a utra com a ante edência mínima de 30 (trinta) dias. 

~c/~A 
osé Ronaldo da Silve. 
Prefeito Municipal 
CPFt413.912.926-34 

10: M-2.28619C 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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IV - Todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que 
incidirem sobre o presente Instrumento ou atividades que constituem seu objeto, deverão ser pagos 
regularmente pela CONTRATADA por sua conta exclusiva, não transferindo a CONTRATANTE, em 
hipótese alguma, os encargos estabelecidos neste item. 

V- Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília- MG, como o único competente para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste. 

VI - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta
Convite n°. 026/2014 de 16 de junho de 2014, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de 
transcrição, aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações posteriores. 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam, para todos os fins e efeitos de 
direito. 

José Ronaldo da Sllvl!dinduri - MG, 26 de junh 
Prefeito Mu. · : ipal 

I 11 ' CPF: 413.912.926-34 
~I'V\ 10: M-2.286190 

Rona1do da Si1va 
Prefeito Municipal 

/ 

Ltda 

d
\ rJUJfo, 

é Ronaldo da Silve>. 
r~felto Municipal 
~P: 413.912.926-34 
'Ol M-2.286190 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-121~ ~!ax:J~5J _3~2~~~~~~ _ 
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CARTA-CONTRATO no 064/2014 para AquisiçlorleMateriaisrleConstruçloparaaHeformarloSallorle;ealizaç. .rfos ' 
Projetos r/o CHAS, Oficinas e ativirlarles com áeneficilrios rio Programa Bolsa Famdia e com Hecurso financeiro r/o IGOBF, para 
atender a equipe rio CHAS ria Secretaria Municipal ria Assistlncia Social r/e Minrluri- MG no exercfcio r/e 2014, conforme anexo 
I e formulário de proposta, constantes da Carta Convite n!! 02612014 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à Rua 
Penha, n°. 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n°. 17.954.041/0001-10, neste ato representada pelo 
Sr. Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva, daqui por diante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: aster Constru Ltd , CNPJ n° 22.065.403/0001-51, sita a Rua 13 de Maio, n º 

14,Bairro Centro , na cidade de São Vicente de Minas I MG , representada neste ato pelo seu 
proprietário o Sr João Monso de Vasconcelos , brasileiro, estado civil casado , profissão empresário, 
portador da RG n° M-7.725.915 , expedida SSP/MG , CPF 795.424.416-49, residente e domiciliado à 
Rua Sete de Setembro, no 618, Bairro Centro, na cidade de São Vicente de Minas /MG, daqui por diante 
denominada CONTRATADA, e têm entre si justo e acertado, conforme cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a Aquisiçlo r/e Materiais r/e Construçlo para a Heforma rio Sallo r/e realizaçlo 
rios Projetos rio CHAS, Oficinas e ativirlarles com óeneficilrios do Programa Bolsa Famdia e com Hecurso financeiro rio IGOBF, para 
atender a equipe rio CHAS ria Secretaria Municipal ria Assistlncia Social r/e Minrluri- MG no exercfcio r/e 2014, conforme anexo 
I e formulário de proposta, que são parte integrante deste Convite, que a CONTRATADA se compromete a 
fornecer ao Município. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora da Licitação na 
modalidade Carta Convite n° 026/2014, instaurada pela CONTRATANTE, em 16/06/2014, através do 
Processo Licitatório n° 035/2014, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, passam a fazer parte integrante deste Instrumento Público, conforme segue: 

r\ a - O fornecimento será executado imediatamente e de acordo com a disponibilidade financeira do município e 
não será admitida a entrega de produtos pelo fornecedor, nem seu recebimento sem que previamente tenha sido 
emitida a Ordem de Fornecimento, autorizada pelo Prefeito Municipal; 

b - Fornecimento do objeto do presente instrumento, será entregue na Secretaria de Assistência Social do 
Município de Minduri - MG , por conta e risco da CONTRATADA, ocasião em que serão conferidos. 
Quaisquer divergências entre os bens entregues e as especificações de cada Ordem de Fornecimento, no que 
tange qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução dos mesmos, independente de qualquer 
pagamento a título de indenização, ainda que detectado o vício após o recebimento, sem prejuízo das sanções a 
que se refere o artigo 87 da 8.666/93 

o!é~ ) 
J'fêftJito Municipal 
c~ 1413.912.926-34 

t~~ M-2,286190 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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c - Local de entrega I recebimento, departamento de Assistência Social , na Prefeitura Municipal de Mi~d~ ,, 
MG, situada à Rua Penha , 99 -Vila Vassalo, de 08:00 às 18:00 horas, de Segunda à Sexta-feira; 

d - O prazo de entrega do objeto licitado, é de no máximo 1 O dias à partir da emissão da ordem de compra; 

e - O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará multa no valor de 2% (dois por cento), sobre o 
valor do objeto a ser adquirido. 

CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

I- O valor Global do presente Instrumento é de $ 617,90 (Seiscentos e dezessete reais e 
noventa centavos), e poderá ser reajustado de acordo com o§ 2°, Art. 58, da Lei 8.666/93. 

11- Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.014, a partir da data de 
assinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2014. 
~ 

m - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todas as despesas com administração, leis 
sociais e trabalhistas, transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o 
fornecimento. 

IV - Os produtos/mobiliários constantes deste edital deverão estar em pleno prazo de validade, 
e os produtos/mobiliários que apresentarem problemas de qualidade durante a sua utilização, dentro do prazo de 
validade, deverão ser trocados por outro, pelo fornecedor. 

V -O pagamento pelo fornecimento da CONTRATADA, será efetuado na tesouraria desta 
Prefeitura Municipal A VISTA , após o recebimento do objeto solicitado e da Nota Fiscal acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento, documento previdenciário , devendo ainda estar em conformidade com a 
mesma e obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I- As despesas decorrentes desta Carta-contrato de Fornecimento correrão à conta de dotação 
rópria constante do orçamento vigente, a saber: 

Recursos Orçamentários: Órgão ;Unidade ;Funcional Programática; Categoria Econômica. 

Órgão ;Unidade ;Funcional Programática;Categoria Econômica . 

[ undo Municipal de Assiet&ncia Social· IGDBF 
Tipo de Produto: Materiais de Construção : Dotação Orçamentária : 2.08.00.08.244.012.2.0077- 339030 

11 - A presente Carta-contrato de fornecimento poderá ser rescindida a qualquer tempo, se as 
partes ferirem o disposto na Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, ou de comum acordo anuírem pela 
rescisão, desde que a parte interessada notifique a outra com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias. 

~~e:-~ · V !~efeito Municipa: 
CPF: 413.912.926-~ ::. 

10: M-2.28619r 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) ~326-121~. ~_F~x_:J~S) .3~~~~~~4~ . _ 
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111 - A Contratada deverá manter durante toda a execução do presente Instrumento, ·~ 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na Licitação. 

IV - Todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que 
incidirem sobre o presente Instrumento ou atividades que constituem seu objeto, deverão ser pagos 
regulannente pela CONTRATADA por sua conta exclusiva, não transferindo a CONTRATANTE, em 
hipótese alguma, os encargos estabelecidos neste item. 

V- Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília- MG, como o único competente para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste. 

VI - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta
Convite no. 026/2014 de 16 de junho de 2014, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de 
transcrição, aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

as alterações posteriores. 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam, para todos os fins e efeitos de 
direito. 

rl'estemunhas: 

Rua Penha, 99 - Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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CARTA-CONTRATO no 065/2014 para AquisiçlodeMateriaisdeConstruçloparaaKeformadoSalloderealizaçlo ros 
Projetos do CKAS r ORcinas e atividades com !JeneRcilrios do Programa Bolsa Famdia e com Kecurso Financeiro do IGOBF, para 
atender a equipe do CKAS da Secretaria Municipal da Assistlncia Social de Minduri- MG no exercfcio de 2014 r conforme anexo 
I e formulário de proposta, constantes da Carta Convite n!! 02612014 

O MUNICÍPIO DE MINDURI, Estado de Minas Gerais, entidade de direito público interno, com sede à Rua 
Penha, n°. 99, Bairro Vila Vassalo, inscrita no CNPJ sob n°. 17.954.041/0001-10, neste ato representada pelo 
Sr. Prefeito Municipal, Exmo. Sr. José Ronaldo da Silva , daqui por diante denominada CONTRATANTE. 

CONTRATADA: Co ergol Materiais de Construção Ltda , CNPJ n° 22.207.773/0001-86,sita a Rua 
Aiuruoca, n º 135 , Bairro Areão , na cidade de Andrelândia I MG, representada neste ato pelo seu 

proprietário o Sr Rui Ildefonso Gomes , brasileiro, estado civil casado , profissão empresário, portador 
da RG n° M-1.111.689 , expedida SSP/MG , CPF 263.472.296-68, residente e domiciliado à Rua José 
Maria de Carvalho , no 270, Bairro Nossa Senhora de Fátima, na cidade de Andrelândia /MG, daqui por 

'ante denominada CONTRATADA, e têm entre si justo e acertado, conforme cláusulas abaixo: 

DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a Aquisiçlo de Materiais de Construçlo para a Reforma do Sallo de reaHzaçlo 
dos Projetos do CKASr Oficinas e atividades com !JeneRcilrios do Programa Bolsa Famdia e com Kecurso Financeiro do IGOBF, para 
atender a equipe do CHAS da Secretaria Municipal da Assistlncia Social de Minduri- MG no exercfcio de 2014 r conforme anexo 
I e formulário de proposta, que são parte integrante deste Convite , que a CONTRATADA se compromete a 
fornecer ao Município. 

DO FORNECIMENTO 

A CONTRATADA fornecerá o objeto deste Instrumento, por ter sido vencedora da Licitação na 
modalidade Carta Convite n° 026/2014, instaurada pela CONTRATANTE, em 16/06/2014, através do 
Processo Licitatório n° 035/2014, a qual em conformidade com a Lei n°. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, passam a fazer parte integrante deste Instrumento Público, conforme segue: 

~ 

- O fornecimento será executado imediatamente e de acordo com a disponibilidade financeira do município e 
não será admitida a entrega de produtos pelo fornecedor, nem seu recebimento sem que previamente tenha sido 
emitida a Ordem de Fornecimento, autorizada pelo Prefeito Municipal; 

b - Fornecimento do objeto do presente instrumento, será entregue na Secretaria de Assistência Social do 
Município de Minduri - MG , por conta e risco da CONTRATADA, ocasião em que serão conferidos. 
Quaisquer divergências entre os bens entregues e as especificações de cada Ordem de Fornecimento, no que 
tange qualidade, quantidade e preço, implicarão na devolução dos mesmos, independente de qualquer 
pagamento a título de indenização, ainda que detectado o vício após o recebimento, sem prejuízo das sanções a 
que se refere o artigo 87 da 8.666/93 

:~ta~ \ 
efeito Municipal 

CPF: 413.912.926-34 
10: M-2.286190 

ua Penha, 99 - Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3~26-1~~ __ 
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c- Local de entrega I recebimento, departamento de Assistência Social, na Prefeitura Municipal de HUH._., ....... 

MG, situada à Rua Penha, 99 -Vila Vassalo, de 08:00 às 18:00 horas, de Segunda à Sexta-feira; 

d - O prazo de entrega do objeto licitado, é de no máximo 1 O dias à partir da emissão da ordem de compra; 

e - O atraso no cumprimento do prazo de entrega, implicará multa no valor de 2% (dois por cento), sobre o 
valor do objeto a ser adquirido. 

CONDIÇÕES E TERMOS DO AJUSTE: 

I- O valor Global do presente Instrumento é de 381,00 (Trezentos e oitenta e um reais 
, e poderá ser reajustado de acordo com o§ 2°, Art. 58, da Lei 8.666/93. 

11- Os fornecimentos serão executados no decorrer do exercício de 2.014, a partir da data de 
iSinatura deste instrumento, até 31 de dezembro de 2014. 

m - A CONTRATADA responsabilizar-se-á por todas as despesas com administração, leis 
sociais e trabalhistas, transporte (inclusive fretes), bem como outros tributos que vierem a incidir sobre o 
fornecimento. 

IV - Os produtos/mobiliários constantes deste edital deverão estar em pleno prazo de validade, 
e os produtos/mobiliários que apresentarem problemas de qualidade durante a sua utilização, dentro do prazo de 
validade, deverão ser trocados por outro, pelo fornecedor. 

V -O pagamento pelo fornecimento da CONTRATADA, será efetuado na tesouraria desta 
Prefeitura Municipal A VISTA , após o recebimento do objeto solicitado e da Nota Fiscal acompanhada da 
respectiva Ordem de Fornecimento, documento previdenciário , devendo ainda estar em conformidade com a 
mesma e obedecendo a ordem cronológica dos pagamentos. 

DISPOSIÇÕES FINAIS: 

I - As despesas decorrentes desta Carta-contrato de Fornecimento correrão à conta de dotação 

4 
• ópria constante do orçamento vigente, a saber: 

Recursos Orçamentários: Órgão ;Unidade ;Funcional Programática; Categoria Econômica. 
Órgão ; Unidade ;Funcional Programática; Categoria Econômica . 

~undo Municipal de Assistência Social· IGDB 
"""" Tipo de Produto: Materiais de Construção : Dotação Orçamentária : 2.08.00.08.244.012.2.0077- 339030 

11 - A presente Carta-contrato de fornecimento poderá ser rescindida a qualquer tempo, se as 
partes ferirem o disposto na Lei 8.666/93 com suas alterações posteriores, ou de comum acordo anuírem pela 
rescisão, desde que a parte interessada notifique a outra com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias/? / 

' ~~ 
X José Ronala~.. 

Prefeito Mw · 
CPF: 413.912.9/.· 

10: M-2.2861f ' 

Rua Penha, 99- Vila Vassalo - Fone: (35) 3326-1219 - Fax: (35) 3326-1444 
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111 - A Contratada deverá manter durante toda a execução do presente Instrumento, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na Licitação. 

IV - Todos os tributos e encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais que 
incidirem sobre o presente Instrumento ou atividades que constituem seu objeto, deverão ser pagos 
regularmente pela CONTRATADA por sua conta exclusiva, não transferindo a CONTRATANTE, em 
hipótese alguma, os encargos estabelecidos neste item. 

V- Fica eleito o foro da Comarca de Cruzília- MG, como o único competente para dirimir 
eventuais litígios decorrentes deste ajuste. 

VI - A presente carta-contrato foi elaborada em consonância com o disposto na Carta
Convite n°. 026/2014 de 16 de junho de 2014, a qual é parte integrante deste ajuste, independentemente de 
~scrição, aplicando-lhe, no que couber, as disposições contidas na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, com 

suas alterações posteriores. 

E por estarem assim justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento em três vias 
de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam, para todos os fins e efeitos de 
direito. 

José Ronaldo d~HrÍ- MG, 26 de junho de 2.014. 

('\ 

Prefeito Municipal 
CPF: 413.912.926-34 

10: M-2.286190 
Ronaldo da Silva 
refeito Municipal 

eriais de Construção Ltda 
Empresa Contratada 

estemunhas: 1 1...<:...- -t----1------------------

Rua Penha, 99- Vila Vassalo- Fone: (35) 3326-1219- Fax: (35) 3326-1444 
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Extrato de Publicação de Edital no 
03512014 

CONVITE N4
• 02612614 

PROCESSO No 035/2014 

O CÓnvit6 será encerrado às 13:45 horas do dia 24/06/2014, com ab~rtura às 
14:00 horas dos envelopes de documentação e das propostas recebidas dos licitantes pela ~ 
Comissão Permanente de Licitação e Assessoria Jurídica do Município de Minduri- MG, na ' 
sede da Prefeitura Muiricipal de Minduri - MG , sito à Rua· Penha, n°.99;Bairro Vila Vassalo 
nesta cidade de Minduri - MG. ·· 

Eventuais interessados que desejarem participar do presente CONVITE, e que 
estejam cadastrados no r.amo pertinente, deverão manifestar seu interesse com antecedência . 
mínima de 24 horas do prazo de encerramento e retirar o Edital e seus anexos junto aQ setor d~ 
Licitação , no endereço acima mencionado e quaisqaer dúvidas e esclarecimentos ã,-<licioD;a,!s .~' ·. 
entrar em contato pelo Tel <H5 3326 1219 e 035 3326 1291 no horário de 12:0D as 18:0Q horas"~,,· · 
de segunda a sexta feira . " ~" .·· .. 

Minduri- MG, 16 de junho de 2014. 

Lucas Lopes Magalhães . 
Presidente da Comissiio Perm. licitação de Minduri - MG 

Dr. Rodrigo Ematné Gadb~n 

lJABMG 105711 

Àsses~or Jurfdico do Municrpio de Minduri - MG. · 
'·".di 
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